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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de materiais de consumo: thinner, lixa d’agua, fita crepe larga e selador
incolor,  necessários  à  envernização  das  portas,  recentemente  adquiridas  pela  Câmara
Municipal de Colatina/ES, conforme tabela abaixo e especificações contidas neste Termo de
Referência. 

LOTE ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTID.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01

Thinner (Tiner) acabamento 1001 – lata
de 5 litros

UND 01 R$ 116,63 R$ 116,63

Lixa d’água nº 220 UND 10 R$ 3,34 R$ 33,40

Fita crepe larga ROLO 01 R$ 14,89 R$ 14,89

Selador incolor – lata 3,6 litros UND 01 R$ 159,57 R$ 159,57

TOTAL GERAL R$ 324,49

1.2. O objeto da contratação tem natureza comum, nos termos do inciso XIII, art.6º da Lei
n.º 14.133/2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão
da Autorização de Fornecimento, conforme o art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO  E  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA
CONTRATAÇÃO 

2.1. A  presente  contratação  visa  atender  à  necessidade  de  aquisição  de  materiais  para
execução do acabamento e envernização das portas de madeira recentemente adquiridas pela
Câmara Municipal de Colatina/ES.
2.2. O procedimento de envernização é essencial  para garantir  proteção, durabilidade e
melhor  acabamento  estético das  portas,  contribuindo  para  a  conservação  do  patrimônio
público e o bom aspecto das instalações da Casa Legislativa.
2.3. Ressalta-se que,  no momento da aquisição das portas, os materiais necessários à sua
finalização não foram incluídos no processo de compra. Durante a execução dos serviços por
profissionais  da  Prefeitura  Municipal  de  Colatina  (PMC),  foi  verificada  a  necessidade  de
aquisição de thinner, lixas, fita crepe e selador incolor, itens indispensáveis à realização do
acabamento previsto.
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2.4. A  contratação,  portanto,  busca  suprir  a  ausência  desses  insumos  essenciais,
viabilizando a conclusão do serviço iniciado, sem comprometer a qualidade e a durabilidade
do material já adquirido. 
2.5. A contratação enquadra-se no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de
compra  de  pequeno  valor,  sendo  dispensável  a  licitação,  adotando-se  o  critério  de
julgamento pelo menor preço global. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO 

3.1. Trata-se  de  fornecimento  não  continuado,  consistindo  na  entrega  dos  materiais
descritos neste Termo, em parcela única, no endereço da Câmara Municipal de Colatina/ES.
3.2. A empresa contratada será responsável por fornecer os produtos em conformidade com
as  especificações  técnicas,  devidamente  acondicionados,  com  validade  e  integridade
asseguradas, livres de defeitos e dentro do prazo de entrega estabelecido.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade

4.1. A  Contratada  deverá  contribuir  para  a  promoção  do  desenvolvimento  nacional
sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo
com o art. 225 da Constituição Federal de 1988.

4.2. É dever da contratada, observar entre outras:

4.2.1. o menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

4.2.2. preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

4.2.3. maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

4.2.4. maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local e origem
ambientalmente.

Subcontratação

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos dos art. 96 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

Vistoria

4.5. Não  há  necessidade  de  realização  de  avaliação  prévia  do  local  de  execução  dos
serviços.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de entrega

5.1. O prazo de entrega dos produtos é de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento
da  Autorização  de  Fornecimento,  prorrogáveis  por  igual  período,  mediante  solicitação
encaminhada antes do vencimento do prazo e devidamente fundamentada e justificada pela
CONTRATADA.

Local e horário de entrega

5.2. Os produtos deverão ser entregues na Câmara Municipal de Colatina/ES, no seguinte
endereço Rua Professor Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32, bairro Centro, CEP: 29.700-
220, Colatina/ES, no horário de funcionamento, de segunda à sexta-feira, de 12h às 18h.

Garantia

5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. A  gestão  do  contrato  ou  outro  instrumento  hábil  que  o  substitua  será  de
responsabilidade  do  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Colatina/ES,  que  designará  seus
fiscais no ato da assinatura do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua.

6.2. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua deverá ser executado fielmente
pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou outro
instrumento  hábil  que  o  substitua,  o  cronograma  de  execução  será  prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

6.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

6.5. O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

Rotinas de fiscalização 

6.6. A  execução  do  contrato  ou  outro  instrumento  hábil  que  o  substitua  deverá  ser
acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (art.
117 da Lei nº 14.133, de 2021).
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Fiscal do contrato

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato ou outro instrumento hábil
que o substitua, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato ou
outro instrumento hábil que o substitua, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

6.8. O  fiscal  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  ou  outro
instrumento hábil que o substitua todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, com
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados
(art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021).

6.9. Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  do  contrato  emitirá
notificações  para  a  correção  da  execução  do  contrato  ou  outro  instrumento  hábil  que  o
substitua, determinando prazo para a correção. 

6.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.11. No caso  de  ocorrências  que  possam inviabilizar  a  execução  do  contrato  ou  outro
instrumento hábil que o substitua nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato ou outro instrumento hábil que o substitua sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do Recebimento

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da realização
do serviço, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo fiscal
ou  comissão  designada,  consignando  em  relatório  informações  sobre  a  conferência  da
conformidade do que foi contratado.

7.1.1.  Caso  haja  irregularidades  que  impeçam  o  recebimento  provisório,  o  fiscal,
conforme o caso, deverá solicitar ao contratado, por escrito, as respectivas correções.

7.1.2.  Após  o  recebimento  provisório,  o  fiscal  deverá  manifestar-se  sobre  o
cumprimento das exigências de caráter técnico da conformidade do serviço com as exigências
contratuais, visando subsidiar o gestor do contrato no recebimento definitivo.

7.2. Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  após  a  verificação  da  qualidade  e
quantidade do serviço contrato.

7.3. O  recebimento  provisório  poderá  ser  dispensado  nos  casos  em que  a  fiscalização
consiga emitir sumariamente o termo de recebimento definitivo pela simplicidade do objeto.
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Nota Fiscal

7.4. Para  fins  de  exame  da  Nota  Fiscal,  o  fiscal  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou
instrumento  de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos  necessários  e
essenciais do documento, tais como: 

7.4.1. o prazo de validade;

7.4.2. a data da emissão; 

7.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.4.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.4.5. o valor a pagar; e 

7.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.6. A nota  fiscal  ou instrumento  de  cobrança equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal.

7.7. O  Contratado  deverá  apresentar  nota  fiscal/fatura  que  registre  o  valor  dos
bens/serviços, o valor líquido da nota e o valor dos impostos sujeitos a retenção na fonte,
inclusive o ISSQN (quando for o caso) e o destaque do Imposto de Renda na Fonte (conforme
disposto na IN/RFB n°. 1.234/2012, ou a que vier a substituí-la, e no Decreto Municipal n°.
28.521/2023), os quais serão retidos e recolhidos diretamente pela Contratante.

Do Prazo de Pagamento

7.13. O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  máximo  de  até  dez  dias  úteis,  contados  do
recebimento da nota fiscal.

7.14. Ao enviar a solicitação de pagamento, o fiscal do contrato deve especificar a data de
vencimento da obrigação.

7.15. Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos seguintes
termos: 

VM=VFX
12
100

X
ND
360

Onde:

VM = Valor da Multa Financeira.

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.

ND = Número de dias em atraso.
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7.16. Incumbirão  à  Contratada  a  iniciativa  e  o  encargo  do  cálculo  minucioso  da  fatura
devida, a ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura.

7.17. Se  houver  alguma  incorreção  na  Nota  Fiscal/Fatura,  a  mesma  será  devolvida  à
Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a
partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a
ser paga pela Contratante.

Da Forma de Pagamento

7.18. O pagamento  será realizado  por  meio  de  ordem bancária,  para  crédito  em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado ou boleto emitido pela Contratada.

7.19. Será considerada data do pagamento o dia  em que constar  como emitida  a  ordem
bancária para pagamento.

7.20. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação
aplicável.

7.21. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os  percentuais  estabelecidos  na
legislação vigente.

7.22. O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123/2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. DAS SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 14.133/2021 a CONTRATADA a
que:

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do Contrato;

8.1.2.  Dar  causa  à  inexecução  parcial  do  Contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. Dar causa à inexecução total do Contrato;

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.6.  Não  celebrar  o  Contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7.  Ensejar  o  retardamento da  execução ou da  entrega  do objeto contratado sem
motivo justificado;

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação/dispensa/inexigibilidade ou execução do Contrato;
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8.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;

8.1.10. Comportar -se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.2.1. Advertência;

8.2.2. Multa;

8.2.3. A sanção prevista no inciso II do Art. 156 da Lei nª14.133/2021, será calculada na
forma do Edital ou do Contrato e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato licitado ou celebrado
com  contratação  direta  e  será  aplicada  ao  responsável  por  qualquer  das  infrações
administrativas previstas.

8.2.4. Impedimento de licitar e contratar;

8.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; A implantação ou o
aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e  orientações  dos
órgãos de controle.

8.3.5.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  CONTRATADA,
observando-se procedimento previsto na Lei nº14.133/2021.

8.3.6.  A autoridade competente, na aplicação das sanções,  levará em consideração a
gravidade  da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano
causado à Administração, observado o Princípio da Proporcionalidade.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E JULGAMENTO
DA PROPOSTA

9.1. O prestador de serviços será selecionado por meio da realização de procedimento de
Contratação Direta, visto se tratar de serviço de natureza comum.

9.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE.

9.3. O prestador dos serviços deverá preencher os requisitos de habilitação preceituados na
Dispensa.

9.4. A proposta deverá estar de acordo com as especificações técnicas solicitadas.
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. A estimativa do valor da contratação é de aproximadamente R$ 324,49 (trezentos e
vinte e quatro reais e quarenta e nove centavos), conforme documentos anexos ao processo.

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. Os recursos necessários  ao pagamento das despesas correrão por conta da dotação
orçamentária: 01 - CÂMARA MUNICIPAL - 001001.0103100012.001 - MANUTENÇÃO
DA CÂMARA MUNICIPAL – 33.90.30. 00000 – MATERIAL DE CONSUMO.

Colatina/ES, 03 de novembro de 2025.

ANDREA MUNIZ

DIRETORA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA/ES
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ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1. Habilitação jurídica

1.1. Empresário  individual: inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2.  Microempreendedor  Individual  -  MEI: Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.3. Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  -  SLU  ou  sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

1.4. Sociedade  empresária  estrangeira: portaria  de  autorização  de  funcionamento  no
Brasil,  publicada no Diário Oficial  da  União e  arquivada na Junta Comercial  da unidade
federativa  onde  se  localizar  a  filial,  agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março
de 2020.

1.5. Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de  Pessoas
Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;

1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva.

2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

2.1. Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Cadastro  de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional  (PGFN), referente  a  todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.6. Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  estaduais  e/ou  municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.

2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

3. Habilitação Econômica-Financeira

3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.


